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Secretária de Infraestrutura

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS LICITANTES - REABERTURA
CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS LICITANTES ASSUNTO: REABERTURA DE CERTAME LICITATÓRIO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 

BLOCOS INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA. Autos do processo de licitação 

autuado sob o n° 003/2023, na modalidade Tomada de Preços nos tennos do processo administrativo n° 031/2023 

Considerando que se finda no âmbito administrativo a fase recursal do processo de licitação acima epigrafado. Considerando 

o resultado na fase de HABILITAÇÃO das empresas participantes, conforme decisão proferida e comunicada no Diário Oficial 
do Município na edição de n° 319 do dia 25 de abril de 2023, onde restaram habilitadas as empresas LICITANTE 03 - A. P. L. 

SOARES CONSTRUTORA LTDA, CNPJ:01.598.550/0001-17. LICITANTE 08 - ENGESERV CONSTRUTORA LTDA, 
CNPJ: 31.570.201/0001-58, PORTO FRANCO/MA. Considerando a necessidade de prosseguimento do certame aos seus 

atos ulteriores, e ainda o imperioso interesse público. Faço uso do presente expediente para convocar as empresas habilitadas, 
conforme o resultado supramencionado, para que se façam presentes na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, 

situada na Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, Campestre do Maranhão -  MA, no dia 12 de maio de 2023 às 09:00 hs, para a 

sessão de reabertura do certame, onde será procedida da devida continuidade do certame culminado para a abertura dos 

envelopes de PROPOSTAS DE PREÇOS, e demais atos que se fizeram oportunamente necessários. Informa ainda o 

presidente da CPL que o não comparecimento a esta convocação implicará na total decadência de continuidade da empresa 

ausente no presente certame. Sem mais, esta comissão se coloca à disposição para qualquer esclarecimento. Campestre do 

Maranhão - MA, 09 de maio de 2023. JORGE ANTÔNIO VIEIRA DE SENA Presidente da CPL
Publicado por: Evandro Alves Pereira 

Código identificador: SEiKaRluvTXR
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Secretário Municipal de Administração 
Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Cep: 65.968-000

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

CLAUDEONOR DO VALE SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Informações : ascom@campestredomaranhao.ma.gov.br
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